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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 002/2023                               de 07 de março de 2023. 
 

 
 

Concede o “Título de Cidadão Emérito” de 
Nova Boa Vista ao Sr. GILMAR SIMON. 
 
 

 
  Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Emérito de Nova Boa Vista, 
conforme prevê art. 3º da Lei Municipal 2.080/2019 ao Sr. GILMAR SIMON, por ter se 
destacado junto à comunidade Novaboavistense. 
 
  Art. 2º - A entrega dessa outorga será em Sessão Solene a ser realizada no 
dia 20 de março do corrente, dentro das festividades alusivas ao aniversário do Município.  
 

  Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 07 de Março de 2023. 
 
               
 

VEREADOR RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
Vereador Eder Knob                                              Vereador Eider Willers Milani  
Vice-Presidente                                                      Secretário 
  
 
 
Vereador Neuri Staggemeier                                  Vereador Ildo Cover 
 
 
 
Vereador Jucimar Kusler                                        Vereador André Barp (Tchola) 
 
 
 
Vereador Fernando Liell                                         Vereadora Marta A. Simon Thums 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 O presente justifica-se, pois a Lei Municipal 2.080/2019 prevê a concessão de Títulos 
Honoríficos. Neste ano, uma das personalidades indicadas é o Sr. GILMAR SIMON, como 
cidadão Emérito, por ter se destacado em diversas atividades, em especial, na atividade 
esportiva, alcançando notório sucesso à nível municipal e regional. 
 

Na mesma esteira, sua atuação na atividade esportiva, além de orgulhar a 
comunidade local, promove o estímulo e incentiva a prática do esporte, em especial, pelos 
jovens de nosso município. Como corolário, os jovens e crianças, assim como também os 
adultos que exercem a prática esportiva, podem usufruir de uma melhor qualidade de vida 
propiciada pelo condicionamento físico e a prática de uma atividade saudável, de 
fundamental importância na esfera social e cultural local. 

 
De registrar que nosso município sempre foi destaque à nível regional na prática 

esportiva. Assim sendo, o fato de a pessoa à qual se pretende conceder a honraria alcançar 
êxito nesta área, além de orgulhar nossos munícipes, também eleva o nome de nosso 
município.  
 

Desta forma, entendemos que a proposição dispensa maior justificativa, ao passo 
que é apresentada à esta Casa Legislativa, subscrita pelos nobres Edis, pelo que se pugna 
por sua aprovação e posterior sanção do Poder Executivo Municipal. 

 
 

 
 

VEREADOR RICARDO SAUSEN 
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